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Junto remeto a V. Exa. a Informação IN-
F-G/282/2017/DSAJ, datada de 17 de no-
vembro de 2017, da Secretaria-Geral da 

Educação e Ciência, sobre a qual o Senhor 
Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Su-
perior exarou o seguinte despacho:

Denúncia do Sindicato 
Senhor Secretário-Geral da Educação 

e Ciência. 
Na sequência de denúncia apresentada 

junto do Ministério Público pelo Sindicato 
Nacional do Ensino Superior (SNESUP), invo-
cando a ilegalidade da Deliberação do Con-
selho de Gestão de 24-07-2017 do Instituto 
Superior de Ciências Sociais e Políticas da 
Universidade de Lisboa, veio a Senhora Che-
fe do Gabinete do Ministro da Ciência, Tecno-
logia e Ensino Superior remeter, para análi-
se e resposta, cópia do ofício n.º 873-A/IR, de 
23 de outubro de 2017, enviado pelo Tribuna 
Administrativo de Círculo de Lisboa.

Cumpre informar 

I. INTRODUÇÃO
 

Por ofício de 23 de outubro último, o Senhor 
Procurador da República do Tribunal Admi-
nistrativo de Círculo de Lisboa, no âmbito 

-
cio (…) solicitando a pronúncia sobre os fac-
tos alegados na exposição apresentada pelo 
Sindicato Nacional do Ensino Superior (SNE-
SUP), que tem por objeto a Deliberação de 

24-07-2017, do Conselho de Gestão do Institu-
to Superior de Ciências Sociais e Politicas da 
Universidade de Lisboa, publicada no Diário 
da República n.º 164, 2ª série, de 25-08-2017, 

termos e para os efeitos do artigo 19.º1 do Re-
gulamento Geral de Contratação do Pessoal 
Docente Especialmente Contratado2, as per-
centagens de contratação admitidas nos con-
tratos a celebrar em regime de tempo par-
cial, para o ano letivo 2017/2018, de acordo 
com a seguinte tabela:

ASSUNTO: 
Instituto Superior de Ciências 
Sociais e Políticas
Denúncia do Sindicato Nacional 
do Ensino Superior

Percentagem 
de Contratos

Número de
horas de aulas

100% 12

90% 11
80% 10
70% 9
60% 8
50% 6
40% 5
30% 4
20% 3

O SNESUP contesta as percentagens de con-
tratação admitidas nos contratos a celebrar 
pelo ISCSP em regime de tempo parcial, para 
o ano letivo 2017/2018, alegando que “a Deli-
beração do Conselho de Gestão de 24/07/2017 
do Instituto Superior de Ciências Sociais e 
Políticas da Universidade de Lisboa é clara-
mente ilegal por violação dos artigos 71º, n.º 
1, 2 e 3 e 83.º-A, n.º 3 do ECDIJ na redação 
atual, bem como, por clara violação do artigo 
154.º, n.º 2 do Código do Trabalho aplicável 
ex vi da LTFP aprovada pela Lei no 35/2014, 

1
Determina que “as 
percentagens contratação 
admitidas dos contratos 
a celebrar em regime de 
tempo parcial referidas 
nos artigos anteriores 

Conselho de Gestão da 
Escola, ouvido o Conselho 

2
Aprovado pelo Despacho 
Reitoral n.º 14944/2013, de 
8 de novembro, publicado 
no Diário da República 
n.º 223, 2.ª série, de 18 de 
novembro..

Tribunal Administrativo 
    de Círculo de Lisboa 
Procuradoria da República
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de 20/06, e ainda por violação dos princípios 
da legalidade, proporcionalidade, da justiça 
e da razoabilidade e da boa fé supra citados, 
pelo que se deverá determinar a sua declara-
ção de ilegalidade com força obrigatória ge-
ral nos termos e para os efeitos dos artigos 
72º e seguintes do CPTA”, o que requereu ao 
Exmo. Senhor Procurador junto do Tribunal 
Administrativo de Circulo de Lisboa. 

A exposição do SNESUP, para a qual re-
metemos e aqui se dá por integralmente re-
produzida, baseia-se, em suma, nos seguin-
tes fundamentos:

O n.º 1 do artigo 71.º do Estatuto da Car-
reira Docente Universitária (ECDU), 
na redação atual introduzida peto DL. 
205/2009, de 31 de agosto, alterado pela 
Lei n.º 8/2010, de 13 de meio, dispõe que 
“cada docente em regime de tempo Inte-
gral presta um número de horas semanais 
de serviço de aulas ou seminários que lhe 

-

mente competente da instituição de ensi-
no superior, num mínimo de seis horas e 
num máximo de nove;
A Deliberação do Conselho de Gestão da-
tada de 24/07/2017 é claramente ilegal 
por violar os limites de normas impera-

limites máximo e mínimo de lecionação 
dos docentes, in casu violando os direi-
tos do pessoal especialmente contratado 
a 100%, assim como os contratados a tem-
po parcial;
A atribuição a um docente convidado a 
100% de um número de 12 horas de au-
las semanais viola o limite máximo de 9 
horas semanais de aulas, imperativamen-
te determinado pela lei, como a atribui-
ção de 8 horas de aulas semanais a do-
centes convidados a tempo parcial a 60% 
é também claramente ilegal porquanto, 
para além de estar muito próximo do li-

-
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nido para os docentes a tempo integral, a 
contratação a 60% corresponde a 5,4 ho-
ras de aulas semanais, demonstrando, 
igualmente a violação, na contratação do 
pessoal docente a tempo parcial, dos prin-
cípios da legalidade, da proporcionalida-
de e da razoabilidade, insertos, respetiva-
mente, nos artigos 3.º, 7.º e 8.º do CPA;
Acresce a ilegalidade resultante da viola-
ção do artigo 154.º do Código do Traba-
lho, aplicável ao regime de tempo parcial 
dos trabalhadores da Administração Pú-
blica por força da remissão no artigo 40 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Pú-
blicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, onde se pode ler que “o tra-
balhador a tempo parcial não pode ter 
tratamento menos favorável do que o tra-
balhador a tempo completo em situação 
comparável…”;
“A ilegalidade da Deliberação do Conselho 
de 24/07/2017 é clara e evidente, uma vez 

efetiva lecionação subverte de forma ina-
ceitável a lógica de comparabilidade en-
tre a duração e organização do trabalho 
e de proporcionalidade da remuneração 
de um docente universitário ou de um do-
cente do ensino superior politécnico em 
regime de tempo integral e de um docente 
especialmente contratado em regime de 
tempo parcial, conferindo a este um tra-
tamento menos favorável…)”;
Mais salienta o SNESUP que o ISCSP não é 
a única instituição que tem vindo a violar 
os direitos do pessoal docente especial-
mente contratado, dando o exemplo da 
Universidade de Coimbra e, concretamen-
te, do artigo 33 n.º 4 do seu Regulamento 
de Prestação de Serviço Docente, sobre o 
qual a Provedoria de Justiça também já se 
pronunciou nos seguintes termos: (…) do 
confronto entre o regime jurídico do pes-
soal docente em tempo integral e o regime 

FO
TO

: S
U

 M
O

RA
IS

 E
M

 V
IS

U
AL

H
U

N
T.

CO
M



33

jurídico do pessoal docente especialmen-
te contratado em regime de tempo parcial 
plasmados no Estatuto da Carreira Docen-
te Universitária (ECDU), resulta que o Le-
gislador não deixou às instituições de en-
sino superior um espaço totalmente aberto 

do número total de horas de serviço sema-
nal a que o referido pessoal se encontra 
obrigado.
Como se sabe, o regime de trabalho a tempo 
parcial corresponde a um período normal 
de trabalho semanal inferior ao praticado 
a tempo completo em situação comparável. 
Por outro lado, o principio da equiparação 
do trabalhador a tempo parcial ao traba-
lhador a tempo completo e o principio da 
proporcionalidade em matéria remunera-
tória — que constituem expressão do prin-
cipio da não discriminação consagrada na 
cláusula 4.ª do acordo quadro relativo ao 
trabalho a tempo parcial, anexo à Diretiva 
n.º 97/81/CE, do Conselho, de 15 de dezem-
bro — impedem que a Administração tra-
ta de forma discriminatória os trabalhado-
res a tempo parcial face aos trabalhadores 
a tempo completo unicamente pelo facto de 
trabalharem a tempo parcial (…)”.
Termos em que, conclui o SNESUP, a Deli-
beração do Conselho de Gestão aqui con-

manifesto abuso de direito e em violação 
do princípio da boa fé inserto no artigo 
10.º do CPA, porquanto o número total de 

horas de aulas, apoio a alunos e demais 
atividades nos contratos a tempo parcial 
tem necessariamente de ser inferior ao 
número de horas previstas para o tem-
po integral, caso contrário desvirtua-se 
completamente o regime de contratação a 
tempo parcial;
O serviço em tempo parcial tem de ser in-
ferior ao do tempo integral, não existindo 
no ECDU margem de discricionariedade 
para as instituições de ensino superior po-
derem determinar o número total de horas 
de serviço semanal a que o pessoal docen-
te em tempo integral e o pessoal docente 
especialmente contratado em regime de 
tempo parcial se encontra obrigado.

Vejamos, pois, se os argumentos aduzidos 
pelo SNESUP merecem acolhimento.

II. ANÁLISE
A exposição apresentada pelo SNESUP, en-
quanto associação sindical representativa de 
docentes do ensino superior, denuncia uma 
alegada violação da lei concretizada na Deli-
beração de 24-07-2017, do Conselho de Ges-
tão do Instituto Superior de Ciências Sociais 
e Politicas da Universidade de Lisboa, no que 

aulas a atribuir ao pessoal especialmente 
contratado, para o ano letivo 2017/2018, nos 
termos e para os efeitos do artigo 19.º do Re-
gulamento Geral de Contratação do Pessoal 
Docente Especialmente Contratado. 

Por imposição legal, a matéria em cau-
sa, enquadrada no âmbito do serviço dos do-
centes, independentemente de se tratar de 
docentes de carreira, ou docentes especial-
mente contratados, tem de ser objeto de re-
gulamentação, como expressamente deter-
minam as disposições conjugadas do n.º 1 do 
art.º 6.º e do art.º 83.º-A do ECDU. 

O regulamento aqui em causa, como nor-
ma jurídica geral e abstrata, emitida ao abri-
go da função administrativa, assume-se 
como condição de exequibilidade das nor-
mas legais sobre a prestação de serviço do-
cente, constantes do ECDU. 

Nesta conformidade, o Regulamento Ge-
ral de Contratação do Pessoal Docente.

“Mais salienta o SNESUP 
que o ISCSP não é a 

única instituição que 
tem vindo a violar os 

direitos do pessoal docente 
especialmente contratado, 

dando o exemplo da 
Universidade de Coimbra”
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Especialmente Contratado da Universida-
de de Lisboa foi aprovado pelo Despacho Rei-
toral n.º 14944/2013, de 8 de novembro, pu-
blicado no Diário da República n.º 223, 2.ª 

-
tabelecido no artigo 19.º que “as percenta-
gens de contratação admitidas dos contratos 
a celebrar em regime de tempo parcial referi-

anualmente pelo Conselho de Gestão da Esco-

É, precisamente, essa deliberação do Con-
selho de Gestão, no que se refere ao ano leti-
vo 2017/2018, que está aqui em causa 

Antes de mais, importa salientar que o 
poder de autorregula-
mentação legalmen-
te reconhecido às IES, 
decorrente da auto-
nomia normativa de 
que gozam, não se so-
brepõe ao princípio 
da legalidade. Ao in-
vés, a atuação das IES 
no âmbito da autono-
mia que lhes é con-
ferida deverá ter lu-
gar no respeito e no 
cumprimento do qua-
dro legal vigente, não 
constituindo essa au-
tonomia uma exce-
ção à Observância do 
princípio da legalidade, mas antes uma pro-
jeção desse princípio. 

No quadro do aprofundamento do grau 
de autonomia das instituições de ensino su-
perior3 em que se insere a autonomia de ges-
tão dos seus recursos humanos, constata-se 
que, a partir de 20094, passou a vigorar, no 
regime de tempo parcial, o princípio da li-

-
do-se no contrato o número total de horas de 

no caso do subsistema do ensino universitá-
rio, no n.º 1 do artigo 71.º, quanto ao número 
de horas letivas por semana (mínimo de seis 
e máximo de nove).

Assim, o artigo 67.º do ECDU estabelece no 

seu n.º 4 que “o pessoal docente para além 

pelo presente Estatuto”, sendo que os pro-
fessores convidados são, em regra, contra-
tados a tempo parcial5, com o número total 
de horas de serviço semanal, incluindo au-
las, sua preparação e apoio a alunos, contra-

6, como determina do art.º 
69 do mesmo diploma, aplicando-se subsi-
diariamente, em tudo o que não colida com 
o ECDU, as demais disposições normativas 
sobre o regime de trabalho a tempo parcial, 
constantes dos artigos 150.º e seguintes da 
Código do Trabalho (CT)7, aplicáveis à gene-
ralidade dos trabalhadores em funções pú-

blicas, por remissão 
do n.º 1 do artigo 4.º 
e do n.º 1 do art.º 68.º 
da Lei Geral do Traba-
lho em Funções Públi-
cas (LGTFP), aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho8.

Ora, nos termos do 
n.º 1 do art.º 150.º do 
CT, “considera-se tra-
balho a tempo parcial 
o que corresponda a 
um período normal de 
trabalho semanal in-
ferior ao praticado a 
tempo completo em si-
tuação comparável.” 

Desde 1 de julho de 2016, por força da Lei 
n.º 18/2016, de 20 de junho9, foi reposto em 
35 horas o período normal de trabalho sema-
nal dos trabalhadores em funções públicas, 
sendo esta a duração semanal do trabalho a 
prestar por um docente de carreira em re-
gime de tempo integral, como resulta da re-
missão efetuada pelo n.º 1 do artigo 68.º do 
ECDU, para a duração semanal do trabalho 
da generalidade dos trabalhadores com con-
trato de trabalho em funções públicas. 

Assim, o trabalho a tempo parcial sempre 
terá de ser inferior a 35 horas, representan-
do, in casu, uma determinada percentagem 
da carga horária do regime de tempo inte-
gral (35h, cfm, n.º 1 do art.º 68.º do ECDU). 

Todavia, o tempo de trabalho dos docen-

“É, pois, evidente que 

de horas semanais 
de aulas tal como se 
encontra vertida na 

tabela aprovada pela 
Deliberação do Conselho 
de Gestão de 24.07.2017 

3
Levado a cabo com 
a publicação da LG 
n.º 62/2007, de 10 de 
setembro, que aprovou 
o Regime Jurídico das 
Instituições de ensino 
superior (RJIES). 

4
 Em ambos os subsistemas 
de ensino superior: 
universitário e politécnico.

5
Só podendo ter um 
regime diferente nas 
situações excecionais que 
sejam enumeradas no 
regulamento de prestação 
de serviço, cfm. Paulo 
Veiga e obra citada, pág. 
113.

6
“Caberá ao regulamento 
de prestação de serviço de 

termos em que prestação 
de serviço se fará a tempo 
parcial”, cfm. Paulo Veiga e 
obra citada, pág. 118.

7
Aprovado pela Lei n 
7/2009, de 12 de fevereiro, 
com última redação dada 
pela Lei 73/2017, de 16 
agosto.de ensino superior: 
universitário e politécnico.

8
Com última redação dada 
pola Lei n.º 73/2017, de 16 
de agosto.

9
Procede à segunda 
alteração à LGTFP, 
aprovada pela Lei n.º 
35/2014, de 20.06, 
estabelecendo as 35 horas 
semanais como período 
normal de trabalho dos 
trabalhadores em funções 
públicas.
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tes do ensino superior universitário tem 
uma especialidade relativamente aos res-
tantes trabalhadores em funções públicas, 

-
mite total do número de horas de serviço se-
manal (35h), como também impõe um limite 
máximo para o número de horas de serviço 
de aulas por semana(9h), como resulta do n.º 
1 do art.º 71.º do ECDU, sendo que, em regra, 
a componente letiva relativa a serviço de as-
sistência a alunos corresponde a metade das 
horas de lecionação de aulas (cfm. N.º 3 do ci-
tado preceito legal).

Acresce que, em decorrência da plena 
identidade funcional para a prestação do ser-
viço docente entre o pessoal de carreira e o 
pessoal especialmente contratado, sempre 
que a regulamentação interna de cada ins-
tituição de ensino superior dispuser que os 
docentes convidados são contratados em re-
gime de tempo integral devem prestar o mes-
mo número de horas letivas/semana exigido a 
um docente de carreira (mínimo de seis e má-
ximo de nove de horas/semana, para o subsis-
tema do ensino universitário), porquanto as 
disposições legais referentes aos deveres, fun-
ções e competências dos docentes de carreira 
lhes são, igualmente, aplicáveis. 

Daqui resulta que o número total de ho-
ras de serviço semanal, incluindo as horas le-
tivas, no regime de tempo parcial, tem como 
referência, no limite superior, o regime de 

do ECDU, ou seja, as 9 horas letivas/semana. 
Assim, para que se possa considerar que 

um docente está no regime de tempo parcial 
este tem de ter uma carga letiva semanal in-
ferior às horas letivas atribuídas por semana 
a docente a tempo integral em situação com-
parável.

À luz deste entendimento, e tendo por 
referência o limite máximo de aulas sema-
nais legalmente estabelecido para o regime 
de tempo integral (9 horas letivas/semana), 
teremos a seguinte correspondência entre a 
percentagem de contratação e o número de 
horas de aulas semanais. (ver tabela)

de horas semanais de aulas tal como se en-
contra vertida na tabela aprovada pela Deli-

beração do Conselho de Gestão de 24.07.2017 

de horas de aulas semanais para o pessoal 
docente especialmente contratado que ultra-
passa os limites legalmente impostos para os 
docentes a tempo integral e subverte (che-
gando mesmo a revertê-la, na medida em 
que o número de horas de aulas dos docen-
tes a tempo parcial é superior ao limite para 
os docentes a tempo integral) a lógica de pro-
porcionalidade e comparabilidade legalmen-
te imposta entre a duração e a organização 
do trabalho de um docente em regime de 
tempo integral e a duração do trabalho de 
um docente em regime de tempo parcial. 

Como bem salienta o SNESUP, nesta sede 
assume especial relevância o artigo 154.º do 
Código do Trabalho, aplicável ao regime de 
trabalho a tempo parcial dos trabalhadores 
em funções públicas, por remissão do n.º 1 
do art.º 40 da LGTFP, que dispõe: “o trabalha-
dor a tempo parcial não pode ter tratamento 
menos favorável que o trabalhador a tempo 
completo em situação comparável, a menos 

por instrumento de regulamentação coletiva 
de trabalho”.

Por tudo isto, acompanhamos o entendi-
mento sufragado pelo SNESUP quando de-
fende que os princípios da legalidade e da 

Percentagem 
de Contratos

Número de
horas de aulas

100% 9

90% 8,1
80% 7,2
70% 6,3
60% 5,4
50% 4,5
40% 3,6
30% 2,7
20% 1,8

*A contratação deverá, necessariamente, 
ser ajustada aos tempos letivos.
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proporcionalidade impõem que os contratos 
-

ras de aulas, apoio a alunos e demais ativi-
dades, inferior ao número de horas previsto 
para o tempo integral, caso contrário não se 
estará verdadeiramente a efetuar contrata-
ções a tempo parcial. 

Com efeito, constata-se que a Deliberação 
do Conselho de Gestão aqui em apreciação 

-
nidos pelo legislador no art.º 71.º do ECDU, 
consubstanciando um tratamento menos fa-
vorável do trabalhador a tempo parcial, não 
se compreendendo como é que um docente 
contratado a 100% tem distribuído um ser-
viço de aulas correspondente a 12 horas por 
semana, que excede em 3 horas o limite má-
ximo de 9 horas semanais imposto pelo le-
gislador para um docente a tempo integral, 
exigindo-se, de forma ostensivamente des-
proporcional, mais horas de serviço de aulas 
do que a um docente a tempo integral.

III. CONCLUSÃO 

Em face do exposto, acompanhamos inte-
gralmente os termos e fundamentos em que 
se sustenta a denúncia efetuada pelo SNE-
SUP que, quanto a nós, deverá merecer aco-
lhimento.

Efetivamente, a solução vertida na ta-

atribuir ao pessoal especialmente contrata-
do, para o ano letivo 2017/2018, aprovada 
pela Deliberação de 24-07-2017, do Conselho 
de Gestão do ISCSP da Universidade de Lis-

-
lar, antes de mais, o principio da legalidade, 
plasmado no artigo 3.º do CPA, ao qual os ór-
gãos da Universidade de Lisboa estão vincu-
lados, assim como diversas disposições que 
in casu regulam o regime dos docentes do 
ensino superior universitário especialmente 
contratados, designadamente os artigos 69.º, 
71.º e 74.º do ECDU, e as disposições subsi-
diariamente aplicáveis dos artigos 150.º e se-
guintes do CT. ex vi art.º 68.º da LGTFP, co-
lidindo com os critérios da comparabilidade 

e proporcionalidade, subjacentes ao regime 
legal do trabalho a tempo parcial, por força 
dos quais a distribuição das diferentes com-
ponentes do serviço docente ao pessoal es-
pecialmente contratado terá de ser feita na 
proporção da percentagem do número total 
de horas de serviço semanal contratada, mas 
sempre tendo como referência os limites le-

integral, sob pena de violação da lei, dando 
um tratamento menos favorável ao trabalha-
dor a tempo parcial, com remunerações ma-
nifestamente desproporcionais à natureza e 
quantidade do trabalho prestado, por com-
paração com os docentes em regime de tem-
po integral (n.º 5 do art.º 74.º do ECDU). 

“..., não se compreendendo 
como é que um docente 
contratado a 100% tem 
distribuído um serviço 

de aulas correspondente 
a 12 horas por semana, 
que excede em 3 horas o 

limite máximo de 9 horas 
semanais imposto pelo 

legislador para um docente 
a tempo integral,”


